


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 07/2024
 
SÚMULA: APROVA A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS -
APAE - NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA - DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

 
O CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no uso das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 358 de
26/08/2010; Lei Municipal nº 570 de 24/06/2019 e Lei
Municipal nº 571 de 24/06/2019 e;
 
CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada em 16
de abril de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Aprovar a renovação da inscrição da ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPICIONAIS - APAE do
município de Jundiaí do Sul, estado do Paraná, no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 
Art. 2.º - A aprovação de renovação de inscrição do artigo
anterior terá vigência do período de 16/04/2024 à 16/04/2025;
 
Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Jundiaí do Sul/PR, 16 de abril de 2024. 
 
CLEONICE MARIA VICENTE
Presidente do CMDCA
Jundiaí do Sul - PR 
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